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EOITAL DE LEILÀO I{'OO1I2f,2I

LETÍAçÂO DO TIPO MAOR LANCE PARA LEIúO
VI§ANDO VENDER

8E ET{CO}ITRAil
PREFE]TURA TUTICIPAL DE CRÂ'EÚ3/CE,

A Pretetura do MuniciÍ*, d6 Cratãi§, fulâdo & CsâÍá, só a coÍduçâo de Leiloeira Públbâ Oficiel, SRÀ
FRANCISCA GRAÇ/§ DE OLIVEIRA MEDEIROS, noÍnêâda âtÍavés do Coí Íab N'06.10.202340í de 06 de
orúrbío de 2023. toína pirb[co qrrc, rp bcal, data e horário indiíãdos no item 01, abíiÉ I'citaÉo na IOOAI"DÂDE
l"ElúO a ser realizsdo na forma onlire, do üpo maior lance, paÍa VENOA N0 ESTADO DE CONSEFVAÇÃO EM

OUE §E EI{CONTRAM BENS INSEFIVIVEIS PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAT DE CRAÍEUgCE.
indk5dos no ANEXo I degle Editel, coníorme 0s dllposiÉos da Lsi Fod0í61 M. 8866/93 o ruai sltôr.çósr €

cmdiçõse abaixo:

01 . Íx, TOCAL DATA E HORÁRIO:
í,í - L0CA[; SITE DA LEILOEIM - rlnw.gíâcamêdêlrosls{lo€s.com.bí
í,2 -DATA: 18 rh rhzeífibí}dê2025.
í .3 - toRÁruo: Â§ 1 1 :00 HORAS

í á . ÍP0 uÇÍÍAçfu: Maio- r Lance, d€â@ gue igual qi, supensÍ a avaÍErFr. nlinima.

O2. DOOBJE|OT
2.í - 0s matsíiais em licilaÉo cons&r6m os ldos dessito6 na r6laçáo oíÍida m ÂÍ{EXo I e podsín 8êí

oxâÍIÍnâdos pdos inHBssados das 08-Ín àe 1í:30tu ê das í4:00 & 16:t0he. Para euíE do3 ble3, devcífu enlÍr
ôm contalo conr I Gorânclâ do PoMÍrúo dorta Proíoltun Muridpal, pelo lsloÍono (m) 0 02090107, oü emall;
pm@líldÍ020í 7@índl.cúil.
2.2 - LocAt DE vlSÍTAÇÃO DOS VEICULOS: Guarúa irtuniÍpal, eito m RUa Os6aÍ Lopes, Íf 530, Fatina ll -
Crata(dcE e LOCAL DE vlslTAçÂo DO§ ÍIATERIAIS: Rua Joana Roddguos, Ír0 332, veíúÍ8i6, Cralgús/CE,

com a viilrçâo a prÍtit do dia 01lflm23,
2.3 . O rlsma poí príl! do m!í!úr.ío á líúi$!ilâvrl, nâo Ílo.b.ildo o Lcllodrc ou a cmdlcnte, gsrhqucr

odama@ a parür do inicio do leíâo. Apôs a compra sr íêallz,d,e, nâo soÉ acsilos ÍêcurBo8 (rJ devofi4oe3,

hdusive da coíníssáo da LEIIOEIRA, sobÍê guaqrer preteÍo.
2/ - Or lolas âqul monclonador sâráo v6nddos no srlado 0 condlçfu! 6m $,â !ê g|mnttsm, peroupondo+e que

lenham eílo písvísmenta fiffiinâdoa pdor liolânbi, flâo câbo!&, pdr, s Íüp6ito &N$. q,'dqucí Í0dâmeçá0
posl€íloí quento âi sl,ss quâlidâd€s inlríflsecâa d, oxtlnrôcâs,

03.DAP rÍr@A0lo
3,í - Podoíáo paíicjpaí d€sla lsilão:

9.1,1 - Pc//ará pârticipâr do hiláo, êxceb 03 mêmhos da Coíú§sáo Coordensdoía do l*ilito da OfilÍIENTE
guaqroí p0sr0ô títícá capâz o, poscoâ írídica, lâgâhsnl€ râpecontada,
3.2 = iláo podcíãô prÍildpü d..h lCtc
3,2,, . 8rÍk 0í3r dr Admlrrrtlqlo otrcla ou lndlrÊb do Ítâmlêípto dc Cnt úr, r$vor ou lmtlvoti
32.2 - Possoâs ,lsicâs ou ,úídicâs imp€dÍd& ds licitrr o coírtíâtâr coín a MminblÍa$o, crdâ8 Sffçá€s íotem

cüninadâs íúnâs F€visbs m At. 87, incilG lll ou lV, da Lei Ír0. 8.ô66/93;

3,2,3 . Ps!00.! fíderr ou luddiu, gue dsl,6Í!m d€ cumpíf Euâr ob,lgt$ot om lallô$ mLrhr€t.
3,& 0§ lrcllsírt€r qrE der.i!írm pÊdio9ü do tEluo ol{tlNE podrrto âa cÍttEff rltlvfu do rite
$ .grâcámodoiÍchiloea.com,br - Inhrma@ sobrs Cadastos (85) 9.9799.1371 / 9.916í:1888.
3.3.1 - Para o cadasfamento sêÉ úÍhaúb os segdnlos doqríBntG:

raru 8y4a n;;,arír;tuqrúA

NO E9TADO DE CONSERVAçÃO
8EII8 IilSERVIVEIS PEFÍEI'ICE
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- Se pessoa flsica: CarlsaÍâ de ldônüdade, CPF e comprovantg de oídorefp;
- & peesoa jurdica: CNPJ, Confab Socjd e $a última alteÍaÉo otl Dedaração & FiÍma lndivijual,
kjên{dadê 6 CPF do Íepíssontânto logal â o comprovante d€ oÍúoíets da ompí€sa, s!evá! do slginal 0u
eutsnüceda em CrÍlóÍlo.
OBS: Os documenlo3 acima deveÍão seí digitalizados e anexados no póprio sistema, Acêíto o cadastro,
velidâdo um codrgo para o 

'rsuário 
(LOGIN) e uma senha alldnüÍtfi{ã- pe3soal e intÍensÍsÍivd, que tletitteíá o

tnteÍessado a paíicipaÍ do leilão vaa lntêÍne!
3.3.2 - O Ucitanle so podeÉ so poderá peÍtkipaÍ do LEIúO ONLINE depois de cadasbado e habíiládo.

01. coilotcóEs pE ARnExArÂcÂo
4,í .0r bcnr !.Ílo vrididor no ESTADO DE CONSERVAÇÃO EM OUE §E ENCOMRAM, á dc sxdurivs
Í6lpoilâbfiídâds dô ARREÍi,|ATA|{IE vsíflc* o übdo (h corrcívâCâo dor bcni â vâÍarlor r ruar crprdíeaçáer,
haia vista a possibilidade de ocoÍr€reín eÍros tipogÉficos quanto à coí ecÇáo dos anexos. Sendo assim a visita@
lornaáe esseÍraal, náo cabeodo Íedamaçóes poíeíiores à ÍedizaÉo do leilão. Náo sená rcsporsalÍlidade da
LEltOElRÂ nern da COMIÍENIE, quâFgl,€í Íâpaíos, comâíto! ou m66mo píovldânciâB parâ í6{Íada e/ou

lrânsprtê do8 b6nr ânêmâtâdog.

OBS - Ouando 0 Ar,úO DE FABRICÂçÁO e o MODELO brem diferêflt€s, prevalecsrii o ANO DE FABRICAçÃO.

4.2 - A PREFEmJRA MUNICIPA! DE CRAIEÚS rfdara-se propistáíh do§ ben§ hvâdoô a LéÉão e di§cÍiúrnadc
m ANEXO a este apensado, posa*do+e [vÍes e d*embaraçados de quaisquer ônus, rêspoÍÉeÍúo iÍrcfusive poí

evicção de direito, assumindo tolal Íespqlsaulidade quanb à píocêdência e regubr situaÉo jurÍdca doe rnesrps,
issntando a LeÍloêiía de quâhuoí aÉ iudíchl ou extíajudicial guanlo aos b€ns lêiloâdos, pÍíncipakn€nlê mír
íafufi a ogtaEfffu da docum€nl4ão, num6íâQõ6s de chassb o rno{oíos e domais srlJôncias dos oígáos do
Trânúto.
4,2.1 - Evêfltuais debito8 coín reh@ a Íêgularização dos veícd6 que náo tenham sido baixadâs pebs ÓÍgâos de

Tíâruih, dorívado do iúaçô$ anloíioÍ€o â data do Loilâo, deverâo eeí pagas dhêtsmento pdâ COMRATANÍE
m rerpec{voo orgâoe de Trânrllo, nâo cabendo â Lslbôlra n nhuÍna nrponsaulidsds quanto ao l0yaflâÍn6nh ou
pagamfito de lds dóbltos
43 - 0 vcr* do lamâ rerá lddrtfEdo m ato dâ elslnâluÍa do compovânto de ompn. quândo g160

Írc]Írr€,á a cadeia úe identidade e o C.P.F. (M.F.) no câso dê p$soa fisica, e CNPJ ê lnsoirfo Estafual no caso

dê pe3§6 iuÍidkra.
4.4 - Ao assimr o coíÍpÍovdrte, o aíÍ€mahnte ÍoÍÍEcerá coÍÍro garantla da compra um dreque de sua emissão

acsimdo em Ílüne da LEILOEIRÂ, que seÍviÉ para o psgaÍnenlo @ude e de ouúG btss que vedn adgubir.

4,5 - Pere os que insisüÍêm em náo Íomec€r a ganntia nominal da mmpra, a vênda 8€rá câncdada e este lole
voltrÍá no/anente 6m pegáo pelo ú[iíno lanc€ oíerecido.
4.6 - N,o decoírer do Leíáo, o valor do LaÍEe, inclusive o lniciâI, podeÍá ser esEbeleoiro pela LEILOEIRA"

0r,.00s rátcEs
5.1 - os laflces seráo onlirE, a paÍlir do PnEçO fÍtlilO eslabdecido no ANEXO I do píesenfe Editd,
considerandGse vencêdoí o li:itante que houver Íeito maior oíerla;
52 - O lancê devêÍá ser poÍ LOIE FEGH DO com bâsê ne avdieção íeih, evetadas no ANEXO I do Edilâ|.
5.3 - 0 oíerecimento & hÍ§o pâÍâ a âqutsiÉo dos bens dê guê úâh e§te Editd, impcítâ nâ hld eeihçâo dâs
normas m rresrno fixado e a expressa ÍeÍúnc,â dos eÍÍemalentes a ações judiiais ou exfáfird,&b de conteslâçáo
de suag dárnrim.

06 - Do PAGATEITo DA§ ARREÍATACÔE§
6.'l - O aÍromatants deveÍá sígtivaí o pagamonto do bts aÍrsmahdo à l4STÀ acÍssddo da cdniÊsão da
LEILoEIRA, s da6 dssposas (se houvê4, §endo dopositados tâiÊ vâlorss na conh iníoímada via ernâil após o
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enosrrâm€nlo do lcilÉo, nso sendo eooilo em hipotso ncnhums, o Egâmânto mdisntâ oompensâç€o de ovonluâr§
oádltoo Junlo r PREFÊITURA MUt{lClPAL DE êRATEÜ8, pera qurt!§áo dâr !,Íâm!trçóâr.
ô.2 - A COMISSÃo da LEILOEIRA seíá de 5% (cinco por c€nto) §obre o valor do lanço vencedor.
6.3 - SêÍá cobrada. tb oualousÍ eÍÍ.ínetenb- dm bens âíÍsndedos â dâsôesâs soha dsshcãnsnlo da

nos valoras:

V.lculor ORCULAçAO
Rl 300,00 paa frdocidelas
RÍ 5fl),ü) para Caror Pequenoo
Rl ,l.000,(E para Camintrêg. Vans, CíÍlbnetas, ônibu! o M&uinar Agílcola8 ô/ou simihÍ6r.

6.4 - 0s âÍeÍnatanlrs ÍcoêbeÍáo 06 bens no ÉEdo 6 nos locaE cír que os mesrnos se eoe0írtÍêfl. oorendo por

rus gxdrsrvs oorl6 as d6sp6l83 ds qus tÍel8 â ssts sdltsl, bem como, tÍsndBÍáncias lunto Eo DEÍMll, Polinter,
Out slúônlco, Râmeíc6Éê! ds charrir/motor. coníocçáo de drrvrs, tEre!, impodos, üân!poílr!, íân oçâo ou
quaíEu€í oufâ3 qus vi€íêír a iúi fr/ts;e a úânsâçào, IXCLUSVE 0 lCilE (da lcoÍdo corn â L.girb(áo
vlgnnt.) c IPVA.
6,5 - l{oa pagementoc pr6gdldor,fwá! & d16qu!!, I lmpodbilldads ds oompen!âçáo dor msrmor, lorá
coí'rídfirdâ coÍm fâltâ d0 pâgâmdrlo, !âm pf3iuízo dâs âC6r cívâís s cnminâii pêÍtinontor.
6.6 -Em ÍEnhuma hiÉl€6€ 6erão ac€ítâ6 desistências dos adquirentes dos b€íls, ou alegatvas ds de6conhecimenlo

das dáusdas deste Editâ|, para eímkerFoe de obÍiJaçôeo pclo mcsrc gerado,

0,7 - D6ffúE & áíromat6do o lotô, o peÍUcipants roc€bod âfsvó! do smell o núm€ío dâ conta bancaria da loilookâ
peía rg dapodtado o vdor &re stâdo s r§,i lcÍálclmor.

07. P'IAIZOPANA RETIRADA DO8 BEfl3
7,1 - A í€lnft& doo velfllos o ínaloííais se Íará modlante a eíês€ntaçào da Ípts aslineda pda LEILoEIR{,
poílsndo o ceíimbo do llbâÍâdo.
7.2 - Os mnpndores disÉem do píazo de í5 (quime) dias conidos aÉs a liberaçáo, para reúÍâÍem dos locab 6
b€ns aÍÍcnalados, na sua b. lalidadc.
7,3. Flndo o prrro concrdHo, nrlo rrÍcrcír ror vdou.,rr ríícruttçôlr 'í% (um por câto), poí dlt dê
rlnro, rd6í0ntâ a mulE d! rrm!Írmeoín, âlá o limll! máímo dc 16 (qunz.) diã0. findo or qurar o CO ITENIE
po&íá tomaí s! pío/idâírclar lagel! â adminirtíaüvar qu3 ldgâr mnvenlenbr, oÍúr or mosmor r€Íào
coíEidsísdo! mmo ABtú,lDOÍtlADo8, ocaliâo em que havorá o $u p6rdimênto êm tâvoí dâ PREFEÍÍURA
MUNICIPAI DE CRATEÚS nao orbcndo ror sdquh.nLr dor m€rmor, o ilnllo e nnrrclmartoa : a nclamqôm
idldlb 0u drljudidlla em íâhçlo lor vdoí$ pô0or r ! dostiilslô drdr i tdr banr, induívê o dr coít1lraâô
da LEILOEIRA
7.4 - os bêns peÍmenecerão m po&se da PREFETruRA MUNICIPAI 0E CRATEÚS, até a sua e{etivã eÍ Íêga aos

adqukontes dos m€âmos, não c&tdo a t-ElLoElRA, quslqueÍ Íêspoflr8bilidâds com â !uâ glrâídâ, mâí lênsáo,
sítuâ@ iüídioâ s transísíêncb d6 píopÍisdâdo iunto ao DEÍMN.

U-:,8E8&AÉâCTOXOTEBâü
@ EtcÍiôtlco) cotrüÍro poí cônti do ârômâhnt,
82 - O voíqtrs rnomdrdo d€vârl tcí faldê.íldo lmpíaEívolmânlá om rló 60 (râmnE) dlú $ór r 0,úâ0r do
OW fUfnÔrutCO, quando sôÍá mtfredo eo DETRÂN sobÍê sue venda ê o nofllo (h râspoclivo coínpÍâdoí, sob
pena da PREFEITURA MUNICIPAL DE CMTEÚS, ingressar com uma a#o judiciâl, obiewando a hisca e
spíoâíEão do yoículo, cuias d6rp9r$ coíÍ€íão poí conlâ do enBnutsnto,
8.3 - 0r valerhr nrto cnt@ucl darcrrrdâÍizEdol r rm $ plaQr,

OO. DAATA:

+
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9.1 - EnceÍrado o LEIúO, *rá bvrefÉ. no local ATÂ ckcunstanchda, na qual figurarâo 06 lobs vendido§,

como a c{[respfidenle idenüÍicaÉo dos aÍrematanles e o3 trabalhos dê desenvoMmento da licilâÉo, em

os íat6 releventes:
9.2 - A ala será assínada, e fim do evento, peh LEILOEIRA.

,o . oA ÂoJuucAcÂo E HomoLocAcfu
í0.1 - A delíberaçáo quanto à homologaçtu e adiudicaçao do objelo do leilão será Íeita pela autoÍÍlade
ms lefiÍbs do §4o e do inciso Vl do Aí. 43, ú Lei n0 8.666/93-

t1-Ao,ERÍÊtúctA
1 1.1 - os anematantes ao término do leíáo, de1,eÍão diÍigir6e à SecÍeHia da Fazenda - SEF AZ, WÍd exiaçãp e
pâ96ÍrEírto dâ Notâ de Veoda.
11.2 - É pÍoibido âo 6rem8tântâ do lâncâ vêncâdor, c€dâr, p3Ímulsr, vondsÍ, ou d€ qualqlJ3Í Íoí,ns n€goçiar o!
sáur lot6r eÍrâmábdos- antrB do pâgEÍflenb ê de axbsçJo de !,lota d6 VeÍda. NÀ0 HAVERÁ EM HIPÔTESE

ATGUMA SUBSTITUTçAo DE NOTAS.
I 1 3 - A fansâêíreiâ dê bts âneÍnalados só seÍá acdto mediânte pÍoqiÍâção públicâ especÍficâ pâÍâ cadâ lob,
que dã€íá ser ênfeguê a Lêiloeira em s€u escritiárb ató o ío dia úlil da realizasáo do leilã0.
'11.4 - A U?nsíâÍêíEia do veícdo âÍÍeÍnabdo dev6rá seÍ fsita dento do prâzo legâl estabdecklo pêlo Códgo
BÍa$leiro de Trânsito, no que se refeÍe ao aÍt 2iJÍI, ficando sob a responsabilidade do aÍrernatante o cwnpÍimento de
bdas as e)dtplciâs do DETRAN, coíp: Nada Cglsla, CeÍtidáo tüegaliva de IPVA, POLINTER, ou 0r.ú6 exgprria
qus via!Ísn a surgir.
'11.5 - No ãlÃ h íúíeú dos bsns o anB,natânto do lancs vsÍrc€dor d€vgÍá aprs8€nteí mtâ f8cel â râcbo,
devidanent€ atestado peh LEILOEIRA, compovando a quitaÉo tolal do pagamento.

1í.6 - Esle Leílão êstá amparado peh Decrelo f 21981132. bem como peh Lei n" 8.666/93 coín ÍedaÉo que lhe
foi dada pela Lei no 8.883/94, portanto: Todo aquele que impedir afastaÍ ou tênlar afadar mncoíentes ou lidtanbs
poí mei6 íícítos or de vídhda, gravê aíxrí4a, faMe ou ofeÍ€cimênlo ds \4antag8r6 ds quaqjsr tÍpo, eslará
incuíso nas disposí@ do aíigo 95 da Lei Íf 8.66683 a qual fxa pena de 02 (dois) a 04 (quatro) arnc de deten@
e mdtâ além da pena coírespondente a violência, irrconendo na mesma peÍra quem se abstóm dê concryrsÍ q.r

üictlat , em Gzáa óa vantagêm oferecida,
11.7 - O COt ITENIE poderá, de acoído com os prâzoÊ €âtabêldos ne Lêí 8.666/93 e suas Ínodífica$ê§, ÍêüÍaí
paíte dos lotes postos à venda, ou ainda, suspêndêÍ 06 pÍesentes alienaÉes, sêm que gpÍem diÍeilos a teÍceiÍ06.

í2. DÂS SAI{COES E PENALIDADES
12.1-Pda inExecuÉo lolâl di pdcial das obÍi]aç&s assumidas, garanüdas a píévia deí*a, â MminÊfâÉú
podeÉ aÊicar à ARREMATANTE, as seguinbs sançôes:
a) MveÍlência.
b) Multas dê:
b.1) 0,37c (fês dócimos por cênlo) so dh, poí dh ds âtlaso no pâ9âm6nto do vsloí d6 aÍr€ínâlaçâo stá o 20'
(vigésimo) dia;
b.2) 0,50/0 (cjnco déciín6 por csnto) ao dia de âfaso no pagârlêírto do valor da arÍsmatâÉo após o 21' (vigésimo
pÍimêiío) âté o 30' (tÍílésiÍno) diâ dê âfâso no pagâmenh, sêm Fêjuím das demâis pênâlidâdos píêvislâs nâ Lei
nc 8666,93:
c) SrrspoÍEão tempoÍárie do diíeito de FÍtcipar de lidtaçao e impedimento de contrâhr com a Administreçáo, pêb
prazo de ate 02 (do6) ano6;

d) oedaíaçào de inidonekJadE paía lir/,laí ou contrataÍ om a AdminiatraÉo Públicâ, o0quanlo peíduíarêrn 08
moliros detoíminanbs da plnlção w aló gue a CoNTMT/ú{TE promova sua reabilitago.

BA

í3. DOS PEqDOS DE ÊSCLARECIUE}ITO. DAS ITPUGNACÔES E RECURSOS
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í3.í - Qualqus cidadáo é parte legítima para imÊJgnaÍ este editd diants de alguna inêgulaüade, ds/€ndo
píotooolaÍ o podido d€ aló 05 (cinco) dias íJtais ente6 da datá fixada paía ab€ítrra dos oryolopes de habilit@,
oshndo a ÁdminislÍaÉo obrigda a idgar e responder ern ató 03 (r&) dies úteis;

13.2 - Dffiiíá do direito de impugnaÍ os temo6 do edital o lícilanb que não o fizer eté o segundo dh ut1 qrc

anleceder a abertura doe antelopes de habfttâ@, hiÉtes€ em que tel coínunlcaçáo não terá eÍqlo de recuso;

í3.3 - o§ psdlJG de esclarecimento o, ímFlgnações devêÍáo ser pobcolados, junto â Comissâo de Licítacrão

l,tunicipal de Cratgús, Protooolado dirgtrm€ntê à CPL s âtsnd6Í à§ sêguinlês êxigênciâs:
13.3.1- Do€umento elaborsdo em duas vias, anbas rubflcadas em bdas es folhas, e âssinadas ne ú$ma;
í3.3.2- AleSa@ fundamentsdas, e se for o caso, pedido insbuído com doomata@/povas qre se fzeren
necess&io:
13.3.& Se inlsÍpGta por pessoe flsica, a petrçlo dgvoíá s€Í scompânhâda ds úpiâ x€íogÍáfce do docrmsrto ds
idenÍdade de sar signatádo;
Í3.3.4- S€ apíosôntâda por pg3soâ iwlüc,. ôoveÉ coírbí â devúa quslficâÉo de psssoa JüÍldicâ
mme/ClrlPJ/edençotalefone) e a itbnlífra@conelaÉo de qrcm int«Ss o pedido pela anpraca;
í3.4 - A impgna$o íoita t€mpostvâm€nte pelo licítânlê nâo e irpediÉ de peÍlicipâÍ do trocssso licitâtáÍio âté o
tránsito em iulgado da decisáo a ela pefiinente;

1 3.5 - Amflida à psuç& coÍ Ía o ato csr\ocatóÍio sêíá designada nova Mla gaâ a teF,llzldio do ceítarm;
í3.6 - A irÍpügnacâo de que trata o itan acinu, ge howcr, deverá rer apesentada de conÍoímidadc com aíligo 41,
parágíaío 10, da Lsi tf 8.666€3 e alteraFes sub!3qwnb§.
íe.7 Dogitcuitot
í3.7.í - Dos dor dceoíÍ€ilor d& dgeisôâs dâ tEltOElRA, oâb€íá íêslrâo, €om €íeib lurpeil0ivo, no píszo d€ 5
(dnco) d,a3 úteis, a mírtâÍ da inümação do ato, contedo6 da dele dâ ÊHi€çfu m impíensa oficid, do respedirc

iulgarEfito, ou no caso do aíi{ro 10S, § ío de Lêi Íro 8.666/q}, iÍt}edi&meílte âpós a layratuÍa da ÍGpechra ab. Se
pr€senles 6 prepclos dos lidtates m alo êm que foi adolada a decisâo, quando podeÍá sêÍ fêih poí'

coínuni{:aÉo díetâ aos intêÍes6ados.
í3.72 - lnleípo§to o recurso, ssÉ comünicado às clemais píopoír€fllgs qus podsrfu impugú.lo Íp pÍazo de 5
(cinco) días úteís.

í3.7.3, & Íscursor dsvêÍáo !€Í intsrpctoo m€dlaílb p6üção d€vkiâmontâ aÍnzoada B rubscrila pcb
Í6pIB§6ntanls logâl dâ Íêcor€nls, díÍ(lida à Comi$ilo ds Liciteção ú PÍ€bitura Municipal de CRATEÚS.
'l 3.7.4. Os Gqrso6 serão píolocolaós iunto à Comissão dê Liihçáo, de ? a 6. íeira, no hor&io de th às 1 2h, em
dias de expediede do óÍgáo.
13.7.5 - O íeorco será didgido a Artdirede Sr.pênor Compete tê, por inteoÍÉdio do Presilonb, o qual @rá
Íecúrsi{reraÍ sua decisão no prazo de 05 (dÍrco) dias úteis, ou, Íesse Bpsrno prazo, Íazêlo $ôir, der*raínenle
híoÍfiado, d€vendo. n6§t€ caso, a decisáo ser pmÍaida dênfo do pÍâzo dê 05 (cinco) dies útâis, contâdo do
rocabimfito do ísqrÍso psla artork ads ãJpsÍb csnpetsntâ.
í3.7.6 - l{fu serão admiüdos ÍeüísG apíBsênhdos Íora do prazo legal dou subscdtos poÍ ÍepÍesabÍ[e nâo
hatÍttado legdrcnte ou não i(hnlificado no pÍocesso para Í€sponder pda Licíhnte.
13.7.7 - Nâo soÍá mncodido píam para reoríso§ 6obre assunto6 írôramênts píotslÊ6Íios ou guândo nâo iuslificada
a int§lÉo ds intsryoÍ o rsqrno pâb Ucíânto.
í 3.7.8 - O req.,rso teÉ efeito suspensivo,
í3.7.9 - O âcolhrrEnto de reorso importará a iwalklaçáo apenas dG abs insuscstlvsis de apÍovoiBnênb.
13.7.10 - A ítliÍnaçâo do6 ahÉ dscbóíio6 dâ adminisfaçáo - PÍesi<lenb(a) o(, Seoetádr{s) - em sede recuM
será Í€rh n€diantâ 6fxaÉo de óÉa do sxEato rsumido ou da íntôgra & ato m f,arrlógraío da Comissão e da
Preíei[tra d€ CRÂTEUS, coíno tambéín m íonna oÍiginal da publicaÉo do aviso do licitacÉo,
í3.7.í1 - Os aJto6 do pÍocesso adminisüatiw peÍmanecerão coín vi$a fanqrcada ac inEressados na s* da
Comiese de LldtaÉo.
r3"& DA FORT TJZAçÃO DO RECffi§O AX[a|STRAT!V0:

*
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ffisBAlçú§
:.'/

ffi
a) O pedido do újêçáo deverá seÍ flíes€nlado em duas üas pelo repíe6entanto legal dâ êÍpresa Ílo setor de
fçihçao 0o yazo estipulado no iten í3.7,1 çoÍn dados de contâlo da impugnante no gual a Coínissão eÍwiaÉ
í6poda âo podkh.
b) Eomrnlr rrlo rc.ltl. ú úFçó.. mdlüL p.üflo conhcclomdr rm m&ulm úü§lücr ou
lnpro''on elefônlor, 0m tfiú não |wávsl, om oÍ3enshrm oa raodíta! noulrltot:
í) ó êndeíeçamento à Éresioente oa coíniesáo@
i) A irentr'fc@ precisa e comdels do autoÍ e seu repÍes€r ante legal (aompanhado do6 docJÍneÍlto§
compobatorix) se Íor o caso, coírlendo o mmê, prenome, eslado cjv[, proÍssáo, domicllio, númem do dosfiento
& drllíÍrzrçâ, ds\tidamente datada, asinada dontro do ptrzo odilelíciol
íi) O fâh. 0 fundamsnto,uídbo de seu pedk o, indicando quais os itens ou subiteos corfra ÍazoadG;
iv) O pediJo, com suaE espdlica@,
í3.0 O eorso ar impugnaçôos âpÍ6êntâd* fli desâcordo coín âs co@óê3 destê êdihl nâo §€íâo conhecids.

ír- pAs osPostcôEs FilÂs
14.1 - A dBcÍiçâo doÉ loteg sujeitaae a conegõe* spíegoadâs m firomênh do lêilão, pârâ cob6ít râ dê oírissões
ou diminadâs fthr@ easo vaÍi6cadâ§;
í4.2 - O LêiloeiÍa da Comissâo de Ll*taÉo po«terá, pr moüvoe jusüfcadm, retirar do hilâo quahueí do6 lots§;
14.3 - A DÉrl§t óo p amento intsgÍâl oÍerecído pebo bom om l€ilão, ocoírsrâo à coíüâ do âríênrâhnls todes âs
d96pesâs rolalívss ao fânsporh s oulr8s gus poÍvúUra gravom 6 b€íls;
í4.4 - fules ü '?,raóe do6 b€ns, o dídgfib do órgáo Promotoí do Ldlâo podorá, m€dânts int€íe66€ Éblico,
revogá'lo parcial ou tohlÍnente, delendo, no caso de ilegalidade, anulá.{o, no todo ou em pâÍlâ, em despeáo
fundaÍrEnbdo, W€í & oflcio ou modientê a porccaÉo dê tsrcskc {L Federal n0. 8666/93 - AÍt49);
í4.4.1 - l{a híÉlês3 ds anulaÉo, nâo tsrá o aÍÍ€ínatanb diÍrito de Íssü,tJ4ro do valor pagp, se houvâÍ coímÍÍido
ê qudqter bnm práüca de il€galidade;

14.5 - O Íêqríso seÉ dingiJo ao supedor hieÍáÍquico da aubÍidade que tenha ânulado ou nogado o Leiláo;
í4.6 - De açqda Çom a lsgi§laç& !ír ügoí náo havsrá incidàeia de tih.|tog ns vakr dê awrct@ do l&
ldoado;
í4.7 . t{âo hwclldo uprdLnb no db m6ÍE do pâír o lníclo do Ldáo, o m6mo ocoícíá no '10, dlr ú01 râgulnh,
manliros os mesrnos hoíáÍ1os e loc€l;
í4-8 - Os prâzo6 abdidos nêste Editd ú se iniciam e vencem êÍn diâ de dpêdiênte ne repaíição fünobra do

6vento:
14.9 - Cópia! do odilâl â anax$ seíâo íom€(*ras, ms hoí&ios ds $;00 às 12:00 lloras, fcaído 6 aubr do
pÍereírE pocesEo adrninistralivo de Ldlão à dtposi6o peÍe vidas e coflÍerrância dos interessado§. Bern como o

eôtd tÍísponível m Poíhl de tkjtâÉês do TCECE, no ítê @ ê
htlo.:/fúw,cnirür.c..oov,k/llclt cro-otrp - Poílsl & Li.itâç&! do MudclF*o dB Cratsú!.
ffi oe cmrÉús, naoa afinium ou genntam !óÍâ a $JeHade ê
coídilóês íísjcâs dos bens levadog a lefrlo, náo so Íosponsatillzândo poÍ quâlqufi d€Íêib de uigan, oculto ou náo,

êxislente nos matsÍais, equipâmoilo3 I veículos. Todo o píocssso ds fensfuáncia (Dt T slêfôí|ico e

docuÍEnh@íeguhÍizâção) ocon€á poí contâ do âÍremâtante,

rtàrroqlr 6Ír(tí Dt l-.d4r,dryai ffi,ãi,r"-ÍEmíÍ)9taü*É, Ír r:!-.,
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15.1- íM ffi o füo da Comarca de Craeús - CE, Ectado do Ceará, para didmk todâ o qdguer onbovánÍa
oÍk nda do pr6entê edihl, que nib possa seÍ Íêsolvidâ pda vh adminisffiiva, renunciardo-se,
quâlqJ€Í outo, po. mâi§ pÍúilegiâdo que sêiâ.

Crâteus - CE, 28 de novembro de 2023,
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AI{EXO t- D DO LOTES

ELOT

001

002

003

004

005

006

ut8

009

007

01

01

01

0

í

2

701

0í3

0Í{

0{5

016

018

019

ESPECTFTCAçAo uxce{5§i
PIRAMIDE CONSTITUIDA DE: APARELHoS DE AR CONDICIONADOS
DIVERSOS

PIRAMIDE CONSTITUiDA DE: MESAS, BIRÔS, GAVETEIROS, ARi,ARIOS,
SoFÁs E BANcos DIVERSoS

í00,00

PIRAMIDE CONSTITUioR oe: eOi,eRS SUBMERSAS DIVERSAS 300,00

PIRÂMIDE CONSTITUíDA DE: MICROSYSTEM, APARELHOS DE TVS,

MÁQUNA DE ESCREVER, cAxAS DE SOM, APARELHOS DE DVD'S,

rMpREssoRAS, FoTocoplÂDoRA E EeurpAMENTos rurRôHrcos E

INFoRMÁTICA DIVERSoS

600,00

200,00PIRAMIDE CONSTITUIDA DE: PNEUS DIVERSOS

PIRAMIDE CONSTITUIDA DE: CADEIRAS E CARIEIRAS DIVERSOS 300,00

t.í)0,00

nneutor coNSTtruiDA DE: MoNtroRES DE vioEo,
CPU'S, IMPRESSORAS, TECLADOS, ESTABILIZADORES DE VOLTAGEM,
MIi,IEÓGRAFOS E EOUIPAMENTOS P/ IUTORUÁTrcE OUERSOS

PIRAMIDE CONSTITUiDA DE: VENTILADORES DIVERSOS 400,00

300,00prRÂMrDE coNSTrruiDA DE: ESTANTES, ARirARroS (AÇ0), ARourvos,
TOTEM E Í',ATERIAIS DI\ERSOS

PIRÂMIDE CONSTITUiOA DE: CADEIRAS ODONTOLÔGICA, ESTUFAS,

BAI-ANÇAS, AUTOCLA\ES, COMPRESSORES, lrrACAS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES E oDoNToLÔGOOS DIVERSOS

1.5{10,00

PIRÀMIDE CONSTITUÍDA DE: APARELHOS DE AR CoNDICIoNADOS
DIVERSOS

1.500,00

PIRÃMIDE CONSTITUIDA DE: FOGÕES, GELADEIRÂS, BEBEDoUROS,

GEIAGUAS, LIQUIDIFICADORES, CORTADOR DE BATATAS, LIXEIRAS

(rNox), GARRÁFA TÉRMrcA E iIATERTATS DMERsos
800,00

PIRÀMIDE CONSTITUiDA DE: CALHAS E LUMINARIAS DIVERSAS 500,00
prRÀMrDE CoNSflTUIDA DE: prAS (rNox) E 01 pRocESSADos DE

ALIMENTOS

01 CARRINHO DE lvffO,01 BICICLETA ERGOMÉTRICA E 01 CARRINHO P/
LANCHES

200,@

PIRÀMIDE CON TAL 200,00

01 BANCo (lvhDElRA), 01 FATIADoR DE ALIMENToS, SELADoRA,

BATEDETRA pr-RHerÂRn, AMAoTADoR p/ CARNE, LreurDrFrcADoR

INDUSIRIAL E PROCESSADOR P/CARNES
800,00

02 IVIAQUINAS DE COSTURA 150,00

PIRAMIDE CONSTITUÍDA DE: SUCATAS DE PEÇAS P/ TRATORES
DN/ERSOS

300,00

020 200,0003 COMPRESSORES HOSPITALÂRES DIVERSOS

01 MNCADA CI DUAS PORTAS E SEIS GAVETAS E Oí FURADEIRA DE
BANCADA FB1ô

4(}0,00

022 01 FURqDEIR\ DE BANCADA FB16 (S/ BANCADA) «)0,00
023 01 FUR{DEIRA DE BANCADA FB16 (S/ BANCADA) 100,00

t

02t

Irl

1.ooo,ohqç.llÂ

250,00
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021
025

026

021

02E

029

032

030

0il!

034

035

036

037

038

039

0/t0

0,1

u2

043

044

1

3Gfl""'"*O,I GUILHOTINA DE CORTAR CHAPAS

3$ls[nn-z.O,I CURRUPIO P/ MADEIRA

01 CURRUPIO P/ MADEIRA 30RID\-í/
roo,o0\s-E02 EIXOS C/ MOLAS

2.000,00

600,00()í CARROÇA REBOCAVEL E 01 MOTOR A GASOLINA
2.300,000í ENFARDADETRq oE cÂunRe rxe ncRo FoRN AF60

031 1.800,00Oí ANCINHO ESPARRAMADOR P/ FORRAGEM AF32O - SEREI 434

500,00Oí TRANSFORMADOR CEMEC N" 199471 - CAP 75 KVA

í)0,0001 TRANSFORMADOR CEMEC N" 27844 - CAP 75 KVA

HONDM(R í25 - ANO 200Í/200í PLACA: HXú0960
9C2JD17í01 R06375 - REt{AV/tltI: 77390478

CH

7.000,00W/@L 1.6 - ANO 2009/2010 PLÂCA: NQS9008
9BWAB05U4AT0300ô7 - REiúAVAM: íM17630

CH

WiGOL 1.0 - ANO 20062007 P[,{CA: HXW7848
98\,1O405w37T0ô8153 - RENAV/ü: 903ô41623

CH 6.000,00

8.000,00IFIAT PALIO ATTRACT 1.1 - ANO 20162016 PLACA: POB6318 - CH:

84P19ô27MG4162342 - RENAVAM: 1098780270

7.500,00WGOL 1.0 GIV - ANO 2009/2010 PLACA: NQY5212 - CH

9BWAA05VV&4P078461 - REt'lAVAi: I 93038536

9.000,00

21.000,0{

FIAT/DOBLO ATTRACTIV í.1 - ANO m12Ín12 P[ÁCA: 01O9225 - CH

9BD1 I 9707C1 092098 - RENAVAM: 473279274

IIOYOTA HILUX CD4X2 SR - ANO m07rn08 PTACA: HYC6857 - CH:

84JE232G481003057 - REiIAVAM: 946822948

IVECOICIÍYCLASS 70C1ô - ANO zfllln11' PLACA: HZA2474 - CH

932168801 88420786 - RENAVAM: 2751 1 5003

16.000,00

UCITROE JUMPER GRE AMBULANCIA- ANO 2019/2020 PLÂCA: R|B3B82 -
CH: VF7YE2BFCL2M28384 - RENAVAM: 1249740603

19.000,00

rvEco/crTyclAss 7rcÍ7 - ANO 201312013 PLACA 0519626 - CH:

932168C0í D815242ô - RENAV/úI: 596379919

1E.000,00

42.000,00IrcITROE JUMPER GRE ATÉUIÂ{CU{ - ANO 20í9/2020 PIÁCA: RIBIIA42 -
CH: VFTYE2BFCL2M2IBsI - RENAVAM:,I2497II2088

22.000,00I,iARCOPOLOA/OLARE V6 ESC - ANO 20082008 PLÂCA: HZA5556 - CH

93P836D2M8C025930 - RENAVAM: 98309780'l
015

01 ENSILADEIR\ NOGUEIRA


